
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA-MA 

CNPJ Nº 06.179.402/0001-81 
INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

Seriedade, compromisso e competência 
 
 
 

1 

 

Edital de abertura nº 001/2017  – Concurso Público Prefeitura Municipal de Penalva-MA  

 
 
  
  
 
 
AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS-AOSD 

Limpar e arrumar as dependências e instalações do estabelecimento de saúde, a fim de mantê‐lo em condições de 
asseio requeridas; recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando‐os de acordo 
com as determinações definidas; Percorrer as dependências do estabelecimento de saúde, abrindo e fechando 
janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos; Preparar e 
servir café e chá à chefia, visitantes e servidores do setor; Lavar copos, xícaras e cafeteiras, coadores e demais 
utensílios de cozinha; Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com 
seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter arrumado 
o material sob sua guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a 
necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos com boa 
aparência; cumpre e faz cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço público. 
 
VIGIA 

Compreende o conjunto de atividades que se destinam a exercer a vigilância dos prédios público e canteiros de 
obras, percorrendo e inspecionando suas dependências, para evitar incêndio, roubos, entrada de pessoas estranhas 
e outras anormalidades, bem como executar a ronda noturna das dependências, verificando se as portas, janelas, 
portões e outras vias de acesso estão fechados corretamente e constando irregularidades; tomar as providências 
necessárias no sentido de evitar roubos e outros danos; observar a entrada e saída de pessoas, para evitar que 
pessoas estranhas possam causar transtornos e tumultos; controlar a movimentação de veículos, fazendo os 
registros, anotando o número da chapa do veículo, nome do motorista e horáio; executar outras atribuições afins.    
 
MOTORISTA CATEGORIA “B” 
Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e outros, conforme solicitação, zelando pela segurança; Executar 
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO 

Promover o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem da criança e do adolescente, visando à formação 
integral do cidadão, dentro de sua área com especialização em artes de atuação; participar do processo de 
construção coletiva do projeto políticopedagógico da unidade escolar, elaborar planos de aula, manter atualizado o 
diário de classe, no aspecto de frequência e registro de desempenho e conteúdo dos alunos; participar de cursos de 
treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros promovidos pela Secretaria municipal de educação 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Cuidar e educar crianças de 0 a 5 anos nas Escolas Municipais de Educação Infantil, proceder, orientar e auxiliar as 
crianças no que se refere a higiene pessoal; auxiliar as crianças na alimentação; promover horário para repouso; 
garantir a segurança das crianças na instituição; observar a saúde e o bem-estar das crianças, prestando os primeiros 
socorros; comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia; levar ao conhecimento da Direção qualquer 
incidente ou dificuldade ocorridas; manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade; apurar a freqüência 
diária das crianças; respeitar as épocas do desenvolvimento infantil; planejar e executar o trabalho docente; realizar 
atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis; organizar registros de observações das 
crianças; acompanhar e avaliar sistematicamente o processo educacional; participar de atividades extra-classe; 
participar de reuniões pedagógicas e administrativas; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
 
PROFESSOR DE 6º AO 9º ANO (TODOS) 

Elaborar e cumprir Plano de Trabalho, segundo o Projeto Político Pedagógico – PPP – e a proposta curricular do 
sistema escolar estadual; Ministrar horas aula de acordo com dias letivos e carga horária dos componentes 
curriculares estabelecidos por lei; Planejar estratégias de apoio pedagógico para os alunos em diferentes níveis de 
aprendizagem com a equipe escolar; Prestar atendimento continuado aos alunos, individualmente ou em grupo, no 
sentido de acompanhar o seu desenvolvimento; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 

ANEXO VI – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
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avaliação e formação continuada; Organizar e promover trabalhos complementares de caráter social, cultural e 
recreativo, facilitando a organização de clubes de classe, para incentivar o espírito de liderança dos alunos e 
concorrer para socialização e formação integral dos mesmos; Registrar adequadamente o desenvolvimento do 
ensino e da aprendizagem dos alunos nos instrumentos definidos pelo Sistema Estadual de Ensino; Executar outras 
atribuições pertinentes à função de docente definidas no Regimento Escolar.  
 
ASSISTENTE SOCIAL:  

Atribuições definidas através dos atos legislativos e outras normativas que regulamentam a profissão; executar e 
supervisionar trabalhos relacionados com o desenvolvimento, diagnóstico e tratamentos dos pacientes em seus 
aspectos sociais (público interno e externo); identificar e analisar problemas e necessidades materias, psíquicas e 
de outra ordem e aplicar aos processos básicos do serviço social e demais atividades inerentes à especialidade; 
contribuir para o tratamento e prevenção de problemas de origem psicossocial e econômica que interferem no 
tratamento médico; executar outras atribuições afins.   
 
PSICÓLOGO: 

Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos, 
e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticam e avaliam distúrbios 
emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente (s) 
durante  o processo de tratamento  ou cura; investigam os fatores inconscientes do comportamento individual e 
grupal, tornando-os conscientes; desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam equipes e 
atividades da área e afins.   
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO:  

Redigir expediente sumário, tais como cartas, ofícios e memorandos, de acordo com modelos e normas 
preestabelecidas, auxiliar nos serviços de organização e manutenção de cadastro, arquivos e outros instrumentos 
de controle administrativo, distribuir e encaminhar papéis e correspondências do setor de trabalho, auxiliar nos 
serviços de atendimento e recepção do público, executar atividades de auxilio e de apoio administrativo, zelar pelos 
equipamentos sob sua guarda, comunicando a chefia imediata a necessidade de consertos e reparos, atender e 
encaminhar as partes que desejam falar com chefias, diretorias da unidade; cumpre e faz cumprir o Regulamento, o 
Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço. Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação 
das leis e normas administrativas; proceder a aquisição, guarda e distribuição de material; Redigir pareceres e 
informações; Redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; Revisar 
quanto ao aspecto redacional, ordens de serviços, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, minutas de 
decretos e outros, Realizar ou orientar coleta de preços de materiais que possam ser adquiridos sem ocorrência; 
Efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; 
Manter atualizados os registros de estoque; Fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; Eventualmente 
realizar trabalhos de digitação, atuar na área de computação, orientar e acompanhar processos; Executar outras 
tarefas correlatas, auxiliar nos processos licitatórios. 
 
PROCURADOR:  

I - Representar o Município judicial e extrajudicialmente, nas ações em que este for autor, réu, litisconsorte, 
assistente ou opoente, ou tiver interesse; II – acompanhar o andamento dos processos em que o Município for parte 
interessada, atuando em todos os atos processuais, apresentando recursos em qualquer instância no sentido de bem 
defender os direitos ou interesses do Município; III – elaborar pareceres jurídicos relativamente aos processos 
administrativos ou requerimentos das demais Secretarias do Município; IV - promover a cobrança extrajudicial dos 
créditos do Município; V – promover a cobrança da dívida ativa judicial e extrajudicialmente; VI - analisar minutas 
de editais e de contratos firmados pelo Município,nos termos do artigo 38 da lei 8.666/93 e outros atos municipais; 
VII - manifestarse previamente sobre os projetos de lei remetidos à Câmara Municipal de Vereadores; III – elaborar 
ou conferir os vetos do Prefeito aos projetos de leis aprovados pela Câmara Municipal; IX – pesquisar, estudar, 
analisar, interpretar e planejar os trabalhos que digam respeito a área jurídica; X - executar ou auxiliar na redação 
ou elaboração acordo e documentos jurídicos em geral, pronunciamentos, pareceres, contratos e termos de 
compromisso, aplicando a legislação na forma e terminologia adequada ao assunto em questão; XII - assessorar o 
Município em assuntos de natureza jurídico-legal; XIII - superintender, coordenar, controlar , fiscalizar e planejar as 
atribuições e competência da procuradoria jurídica; XIV – respeitar a ética profissional na forma prevista no Estatuto 
da OAB; XV - propor ação direta de inconstitucionalidade das leis aprovados com vício de iniciativa; XVI – elaborar 
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parecer em processo de competência da Procuradoria Jurídica; XVII – responder consulta que for distribuída; XVIII 
- participar de comissão ou grupo de trabalho; XIX - sugerir declaração de nulidade de ato administrativo ou sua 
revogação; XX - preparar minuta de informação a ser prestada ao Poder Judiciário e outros órgãos; XXI - planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da Administração Municipal, quando solicitado; XXII – guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 
serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; XXIII – apresentação de 
relatórios semestrais das atividades para análise; XXIV - outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem 
solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
ENFERMEIRO 

 Executar ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde em nível individual e coletivo, de acordo com os 
fundamentos teóricos da enfermagem e com as diretrizes do SUS, preferencialmente em unidades de saúde da 
família; Participar de capacitações, estudos e pesquisas visando o aperfeiçoamento da enfermagem e de acordo com 
as diretrizes do SUS; Executar atividades de vigilância à saúde; Participar do planejamento, coordenação e execução 
dos programas, pesquisas e outras atividades de saúde, articulando-se com as instituições para a implementação 
das ações, de acordo com as diretrizes do SUS/; Participar do planejamento, elaboração e execução de programas 
de treinamento em serviço e de capacitação de recursos humanos; Integrar equipe multiprofissional, promovendo 
a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; Realizar 
procedimentos clínicos de enfermagem conforme protocolos do Município; - executar outras atribuições que forem 
designadas pelo responsável da unidade onde estiver lotado. 
 
FISIOTERAPEUTA: 

Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos e outras normativas que regulamentam a 
profissão, como efetuar atendimento de consultas em níveis ambulatorial; efetuar atendimento fisioterápicos 
diversos, indicando as providências a serem tomadas para restabelecer a saúde do paciente; efetuar diagnósticos 
dentro de sua área de atuação; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras 
atribuições afins. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS:  

Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária; constituir o crédito tributário mediante lançamento; controlar a 
arrecadação e promover a cobrança de tributos, aplicando penalidades; analisar e tomar decisões sobre processos 
administrativo-fiscais; controlar a circulação de bens, mercadorias e serviços; atender e orientar contribuintes; 
desempenhar outras atividades correlatas à sua função. 
 
DIGITADOR:  

Profissional responsável pela digitação de dados e informações coletadas por seus superiores. Operar em terminal 
de computador inserindo dados em formulários, tabelas e fichas de atualização cadastral. Digita e formata ofícios, 
memorandos e textos entregues por seus superiores. Zela por sua máquina ou terminal de computador no ambiente 
de trabalho e executa atividades correlatas à função. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM:  

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência 
médica, embarcações e domicílios; atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde 
ocupacional e outras; prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro; organizar ambiente de 
trabalho. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Assessorar em 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional. 
 
MÉDICO:  

I - Clinicar e medicar pacientes; II - assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do 
qual participa; III - responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este 
tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; IV – respeitar a ética médica; V - 
planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em 
que atua e demais campos da administração municipal; VI – guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições 
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do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público 
ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; VII – apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; VIII – executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 
 
ADVOGADO: 

Compreende e interpreta a lei, aplicando-a nos casos concretos em juízo ou tribunal, assegurando os direitos 
inerentes a cada um, defendendo os interesses do Executivo Municipal. Representa em juízo ou fora dele, a parte de 
que é mandatário, comparecendo a audiências tomando sua defesa, para pleitear uma decisão favorável ao Executivo 
Municipal; • Dar pareceres aos órgãos da Prefeitura Municipal de Cataguases, orientado a conduta destes de modo 
a atender aos preceitos legais; • Complementa e apura as informações levantadas, inquirindo o Executivo, as 
testemunhas e outras pessoas, tomando outras medidas, para obter os elementos necessários à defesa ou acusação; 
• Prepara a defesa ou acusação, arrolando e correlacionando os fatos, aplicando o procedimento adequado, para 
apresentá-la em juízo; • Orienta o Chefe do Executivo sobre os aspectos legais atinentes à sua área profissional; • 
Estuda a matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudências e outros, para adequar os 
fatos à legislação aplicável; • Acompanha o processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento através de 
petições específicas, para garantir seu trâmite legal até decisão final do litígio; • Redige ou elabora documentos 
jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, 
comercial, trabalhista, penal ou outras, aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em 
questão, para utilizá-los em defesa do Executivo Municipal; • Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal. 
 
NUTRICIONISTA: 

Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos e outras normativas que regulamentam a 
profissão e de acordo com o código de ética, entre elas elaboração das POP'S, controle e supervisão da equipe de 
cozinheiras no preparo dos alimentos; na elaboração das dietas, assistir diretamente os pacientes internos, entre 
outras atividades previstas na lei de exercício profissional; prestar assistência e educação nutricional à coletividade 
ou indivíduo, sadios ou enfermos; planejar, coordenar, supervisionar e avaliar estudos dietéticos para os alunos da 
rede pública municipal; executar outras atribuições afins 
 


